
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
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CÃMARAS nr; COORDENAÇÃO E REVISÃO CRIMINAIS REUNIDAS

ENUNCIADO Nº 94

A 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão Cíveis Reunidas decidem, por
unanimidade e de acordo com o voto da Relatora nos autos do PA n.
08190.017220/19-41, com esteio no art. 12, E, da Resolução n. 203/15/CSMPDFT,
editar Enunciado nos seguintes termos:

É atribuição das Promotorias de justiça Civei, de Famiiia & de

Órfãos e Sucessões emitirem parecer nos expedientes

extrajudiciais de requerimento de reconhecimento de

paternidade ou maternidade socioafetivas, conforme previsão

do art. 11,5 99 do Provimento nº 63 do Conseiho Nacionai de

Justiça faiterado peio Provimento nº 83, de 14 de agosto de

2019).

Publique-se.

Brasíiia, ãªi de ºf“ _ de 2019.
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